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PORTARIA Nº 110 – REITOR/2016 

 
 

Constitui Comissão Especial de Processos 
Seletivos no âmbito da Unimontes de dá outras 
providências. 
 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor 
JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, considerando 

 
•  a necessidade da realização de concursos para provimento de cargos no âmbito da 
Unimontes e concursos /processos seletivos para acesso à graduação, transferências 
externas e pós-graduação, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Especial de Processos Seletivos  no âmbito da 
Unimontes, que será assim composta: 

 
- Claudionor Barros – MASP 1045726-5, que a coordenará, 
- Geralda Eliana Veloso Lopes de Sá  – MASP 1046750-4, 
- Maria José Vieira Rocha – MASP 10465383. 

§§§§  1º A comissão de que trata o caput do artigo fica vinculada à Pró-Reitoria de 
Ensino. 

§§§§  2º O regulamento das competências e atribuições pertinentes á comissão 
Especiais será posteriormente elaborado e aprovado. 

Art. 2º DETERMINAR a todos os titulares de órgãos e unidades desta 
Universidade que sejam oferecidos à comissão os meios, recursos e colaboração 
indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições.  

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 046 - 
REITOR/2016, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 29 de dezembro de 2016. 
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